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A crise do clássico conceito jurídico-político de soberania face aos novos paradigmas
político-econômicos globais exige, impreterivelmente, novas considerações e estudos. O
Estado e seu papel devem ser reanalisados, repensados e, muito possivelmente, reestruturados.
de outro modo, a importância dos direitos humanos como mecanismo abstrato de limitação e
garantia de uma ordem globalmente justa e minimamente ética nunca foi tão evidente. As
antigas problemáticas locais e regionais hoje não podem mais ser enfrentadas e resolvidas
isoladamente mas, pelo contrário, anseiam por resoluções conjuntas. No recém findado século
XX, para além dos antigos problemas que vimos perpetuarem-se, alguns, em considerável
medida, aumentaram e tornaram a sua resolução ainda mais complexa. O que dizer de
problemas multisseculares como o subdesenvolvimento, a falta de liberdade não apenas
política, mas também econômica, e a insegurança jurídico-política em Estados que não gozam
de uma estabilidade mínima? Em face disso se deve acrescentar a globalização – entendida em
uma perspectiva controversa quando considerados os seus efeitos negativos –, e a ruptura de
identidades e laços locais e comunitários. de fato, o Estado, em sua tradicional perspectiva de
soberania e autonomia já não pode mais enfrentar solitariamente todos estes problemas:
estamos globalmente conectados, assim como estamos mutuamente dependentes e em
constante contato. É chegada a hora de repensar o Direito e a sociedade: ponderar de maneira
a efetivar uma equidade mínima entre os povos, entre as culturas e entre os Estados. Os
direitos humanos surgem como uma alternativa de inegável importância, pois podemos
articulá-los como mecanismos abstratos que demarcam e impõem limites nos aspectos
econômicos, políticos e sociais. Por serem abstratos e superiores, apresentam-se como
altamente viáveis; porém devem ser defendidos e amparados. Acerca desta problemática
constante versa o presente projeto, integrado à pesquisa “Direitos Humanos e
Multiculturalismo: um diálogo entre a igualdade e a diferença” e, especificamente ao
subprojeto “Os direitos humanos como limite à soberania estatal: por uma cultura
político-jurídica global de responsabilidades comuns”, desenvolvido através da bolsa de
pesquisa CNPq/UNIJUI em orientação e co-autoria do Prof. Dr. Doglas Cesar Lucas. Para o
estudo e a análise das questões supracitadas têm se utilizado, basicamente, livros e materiais de
apoio essencialmente teóricos dos principais pensadores que se debruçam sobre a questão.
Outrossim, a Internet serve como mecanismo subsidiário, ao passo que é altamente eficaz no
auxílio à pesquisa. Por se tratar de um tema firmemente apegado aos pressupostos da teoria
política, da economia, da sociologia da filosofia e, evidentemente, do direito, não houve
necessidade de uso de materiais de difícil acesso ou manuseio. Todavia, devido à complexidade
da temática não foi possível encontrar soluções ou resultados que se apresentem como
conclusivos, contudo, debates têm sido realizados, tais como aqueles propostos no grupo de
estudos “Direitos Humanos e multiculturalismo”, onde se discutiu uma integração global mais
arrojada e verdadeira em seu patamar político, assim como a defesa impreterível dos direitos
intrínsecos ao homem como mecanismo de proteção e resolução dos principais problemas
atuais e, fundamentalmente, a necessidade de uma conscientização dos indivíduos para a



problemática. Diante deste cenário, tal como as grandes mentes que estudam a temática ainda
não chegaram a conclusões definitivas – esta é uma questão que necessita e anseia por diálogo
– nosso posicionamento é semelhante: embora já haja elementos que possamos evidenciar
como fundamentais, não existe um caminho matematicamente elaborado para o enfrentamento
dos velhos e dos novos problemas, agora alinhados a uma condição global.
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